
ATA Nº 35/2022 
       Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (26-09-2022), as dezenove 

horas (19h) com a totalidade dos vereadores presentes, conforme consta no livro de presenças, 
realizou-se a trigésima quinta (35°) Reunião Ordinária nas dependências da Camara de Vereadores de 
Sete de Setembro, sob a Presidência do vereador Senhor Joel Welter-PT, o qual saudou os presentes, 
dando-lhes boas-vindas a todos. Após a abertura o Senhor presidente realizou a leitura da Passagem 
Bíblica. Correspondências recebidas: Oficio Circular 09/2022 da EMATER/RS-ASCAR, convite para 
reunião a realizar-se no dia 30 de setembro as 14 horas na Sede do Escritório Municipal de Sete de 
Setembro. Matéria do Poder Executivo Municipal. Substitutivo ao Projeto de Lei n° 033/2022, que fixa 
data base para cálculo dos padrões de vencimentos dos servidores do Poder Executivo, Legislativo, 
bem como Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, aos proventos e ás pensões 
dos aposentados e pensionistas com direito a paridade, e dá outras providencias, recebeu parecer da 
Assessoria Jurídica e foi encaminhado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 034/2022, que Altera a Lei Municipal nº 789/2011, recebeu parecer 
da Assessoria Jurídica e foi encaminhado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. Projeto 
de Lei n° 035/2022, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias, recebeu parecer da Assessoria 
Jurídica e foi encaminhado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. Projeto de Lei n° 
036/2022, que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 95.805,95 (noventa e 
cinco mil oitocentos e cinco reais e noventa e cinco centavos), por Redução de Dotação Orçamentaria 
e dá outras providências, recebeu parecer favorável das Comissões, foi posto em discussão e votação, 
tendo sido APROVADO POR UNANIMIDADE. Projeto de Lei n° 037/2022, que autoriza a contratação 
temporária de 01(uma) servente, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, e dá outras providencias, recebeu parecer favorável das Comissões, foi posto em discussão e 
votação, tendo sido APROVADO POR UNANIMIDADE. Projeto de Lei n° 038/2022, que altera a Lei 
Municipal n° 1268/2022, e da outras providencias, foi encaminhado para a Assessoria Jurídica para 
estudo e emissão de parecer. Matéria do Poder Legislativo Municipal. Resolução n° 014/2022, da 
autoria da Mesa Diretora, que foi Aprovado por Unanimidade. Resolução n° 015/2022, da autoria da 
Mesa Diretora, que foi Aprovado por Unanimidade. Matéria do Grande Expediente Onde o Senhor 
presidente Vereador Joel Welter-PT colocou a palavra a disposição dos colegas vereadores e 
vereadoras. Não houve manifestações. Por fim o senhor Presidente Joel Welter-PT, agradeceu a todos 
pela presença, e logo após deu por encerrada a presente Reunião Ordinária, convocando os Senhores 
Vereadores e Vereadoras para a 36ª Reunião Ordinária a realizar-se no dia 03 de outubro de 2022, as 
19 horas nas dependências da Camara Municipal de Vereadores de Sete de Setembro, eu, Eliane 
Gabrielczk-PT lavrei a ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais vereadores 
aqui presentes. 

 
 Vereadora Eliane Gabrielzck: PT................................................................                                
 Vereador Davi Jaskulski: PDT...................................................................... 
 Vereador Joel Welter: PT........................................................................... 
 Vereador Francisco Teikowski: PDT........................................................... 
 Vereador Aldemir Dalmaso: PT................................................................... 
 Vereador Nelson Palinski: PP...................................................................... 
 Vereadora Rosane Grabia: MDB................................................................. 
 Vereador Lisandro Jaskulski: PSB................................................................ 
 Vereador Adelar Donadel: PP..................................................................... 

 
 


